
MUNICÍPIO: RIBEIRAO VERMELHO

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL

UF: MINAS GERAIS

DECRETO No:03272   /2024
ABRE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR

FOLHA: 1

O PREFEITO MUNICIPAL de RIBEIRAO VERMELHO,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No 

4320/64 e, Lei Municipal Nº 1713 / 2024
CONSIDERANDO:  

FICAM ABERTOS CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES PARA SUPRIR A SEGUINTE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE:fICHA 174 OBRAS E INSTALAÇÕES DO PODER EXECUTIVO, UTILIZANDO COMO RECURSO A FICHA 001 OBRAS E 

INSTALAÇÕES DO PODER LEGISLTIVO.
DECRETA:  

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações do 
orçamento vigente:

02                                        PODER EXECUTIVO

02.24                                     SECRET. DE INFRA-ESTRUTURA/AGROPECUÁRIA

02.24.01                                  DEPART.LIMPEZA/OBRAS PUBLICAS

  15                                      Urbanismo

  15.451                                  Infra-estrutura Urbana

  15.451.2601                             Ribeirão Vermelho Melhor

  15.451.2601.3004                        Pavimentação de Vias

          4.4.90.51.00               174  Obras e Instalações 75.659.05

75.659.051.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

TOTAL DOS CRÉDITOS: 75.659.05R$

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo 

descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64: 

01                                        PODER LEGISLATIVO

01.10                                     CAMARA MUNICIPAL

01.10.01                                  CORPO LEGISLATIVO

  01                                      Legislativa

  01.031                                  Acao Legislativa

  01.031.0001                             Ação Legislativa

  01.031.0001.1001                        Construção Prédio da Câmara Municipal

          4.4.90.51.00               001  Obras e Instalações 75.659.05

75.659.051.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

TOTAL: 75.659.05R$

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua 

publicação.

                      RIBEIRAO VERMELHO, 1 DE  JULHO  DE 2024

WELDER MARCELO PEREIRA

CPF: 080.479.166-02
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